LEI Nº 1.038, DE 26/11/87

Revoga a Lei Municipal nº 864, de 20 de janeiro de 1984.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 864, de 20 de janeiro de 1984, que “Cria o Fundo de Previdência da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

     Timóteo, 26 de novembro de 1987; 23º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

